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O Vereador que o presente subscreve INDICA ao Excelentíssimo Prefeito do Município 
de Nova Mamoré/RO, Senhor CLAUDIONOR LEME DA ROCHA, com Cópia para o 
Secretário de Saúde RAFAEL TADEU RIPKE RABELO a CONTRATAÇÃO DE 01 
(UM) PROFISSIONAL DE IMAGENOLOGIA para atuar junto ao Hospital Antônio Luiz 
de Macedo, neste município.

J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O déficit e a distribuição inadequada de serviços e profissionais de saúde, 
especialmente de imagenologia, são problemas que ocorrem em diversos municípios 
de nosso país. A má distribuição geográfica de profissionais de saúde, principalmente 
médicos com especialização, é uma situação difícil e que necessita ser enfrentada com 
bastante ênfase por parte de todos os Entes Federados com vistas à busca de 
soluções.

A presente INDICAÇÃO busca atender uma demanda da população de Nova Mamoré, 
para que o Senhor Prefeito Municipal estude a possibilidade da Prefeitura Municipal 
contratar 01 (UM) médico imagenologista para atuar junto ao Hospital Antônio Luiz de 
Macedo, sendo de conhecimento que o equipamento já encontra instalado no Hospital.

Com a crescente demanda da população e a necessidade da utilização do equipamento 
já instalado nesta Unidade Mista, precisando de profissional qualificado, somos 
sabedores das dificuldades de trazer profissionais para o interior, portanto que busque 
a possibilidade deste profissional trabalhar 20 horas semanais com ultrassom eletiva 
sistema de (agendamento).

Considerando que a população de Nova Mamoré necessita URGENTE de atendimento 
médico com especialização em imagenologia, hospital é que solicito ao Poder
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Executivo Municipal a contratação desse especialista.

Dessa forma, visando contribuir com o bom andamento dos serviços públicos e 
interesse social INDICO na forma regimental, após ouvido o Egrégio Plenário, para que 
o Senhor Prefeito Municipal atenda a esta propositura.

Plenário das Deliberações, em 22 de fevereiro de 2019.


